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ruSTMICATTVA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÂO DE ESCOLHA DO
FORNECEDOREruSTIFICATTVADO PREÇ O

INEXIGIBILDIADE N". 15.06 / 202ç T.{PROCESSO N". 15.06 / 2024

OBJETO:LOCÂÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL PARA ATENDER O
FUNCIONÀMENTO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA DOMICILIAR EM
PACIENTE COM USO DE VENTILÀÇÃO MECÂNICÂ, DESTINÀDO ÂO
PÀCIENTE JOSE NOAH, JUNTO A SECRETARIÂ MUNICIPAI DE SAUDE
DE ICO-CE.

O Município de ICO, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Rua Francisca Alves
de Morais SÀ,1, Gerência, Centro - CEP: 63.430-000 lcó CE, inscnto no CNPJ/MF sob o n'
07 .669.68210001-79, neste ato Íepresentado pela Secretária de Saúde com suaordenadoÍaSra.
\'[aiia ]lelris,. I.isb;a Car Silva, poÍ rnierméclio do Agent' d:
ContÍatação,necessitaconúatarosserviçosmencionadosno objei,.) a cirnarnencionado:

1. ruSTIFICATMDAINEXIGIBILIDADE:BASE IEGAf : Art. 74. iaslso L, da Lei
Federal no 14.133 /202I íNova Lei delicitacões).

Objetivo da Licitação é contratar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos princÍpios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Ltcitar é a regra.

Entretanto há requisições que por caractedsticas especificas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos tÍâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou
impossíveis a lei previu exceções as ÍegÍasJ as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de
licitação. Trata-se de ceÍÍame rcalizado sob obediência ao estabelecido no aÍtigo 72, lei
t4.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
i I)..:umentc de formalizaçãrr de demanda e, se for o casc istudo
técnico preliminar, análise de riscos, ter:i.o de rcfêrência, projeto básico
ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
III - Parecer jurÍdico e paÍeceres técnicos se forem o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
fV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
YI - Razão da escolha do contratado;
YII - justihcativa de preço;
VIII - Autorização da autoddade competente.
Parágafo único. O ato que autodza a contratação direta ou o extrato
decorrenÉ do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sitio eleúônico oircial.

-A situaÇão em ar',álicc,.:r;qrrí,ra.se na hrpótese prevista l. A-rt. 74.Y da Lei 14.133/2ii2,1

A,Ít. 74. E inexigivel a licitaçáo quando inviável a competição, em
especial noscasos de:
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V - aquisição ou locaçào de imóvel cujas características de instalaçÕes e
de lôcalizâção tornem necessária sua escolha.

No caso em questão se verifica a análise do inciso aÍt. 'i4 dt, i.ei 14.133/2021. Inol-rstante c
fato de a presente conúatação estaÍ dentÍo dos preceitos estabelecidos no aÍÍ.74, V, da Ler
14,133/2021, o que justifica a contÍatação direta.

2. JUSTIFICATTVA DE ESCOLIIA:

Esse processo tem a finalidade aeLOCAÇÀO DE IMOVEL RESIDENCAL PARA
ATENDER O FUNOONAMENIO DO PROGRAMA ASSISTÊNCA DOMCLIAR
EM PAOENTE @M T]SO DE VENTIIAÇAO MECANICA DESTINADO AO
PAOENTE JOSÉ NOAFI IL]NTO A SECRETARIA ML]NIqPAI DE SAÚDE DE
ICGCE.
Justificativa pertlnente à escolha da contratação do imóvel, Bor não possuir prédio público
disponível pra atender a secretána para LOCAÇAO DE IMO\EL RESIDENOAL PARA
ATENDER O FL]NCXONAMENIO DO PROGRAMA ASSISTÊNCXA DOMIqLIAR
EM PACXENTE COM T,5O DE VENTIIAÇÂO MECÂNICÂ DESTINADO AO
PAOENTE ]OSÉ NOAH IIN{TO A SECRETARIA MI.]NIqPAL DE SAÚDF, DE
i«ittr, de acordo com a pÍoposta da con[atada e ato de rnr.t:gibiliCade de i icit:çao, no:;
termos do Art. 74, Inciso V da Lei14.133 de 01 de Abril de 202i, e alterações posteÍioÍes.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em
especial quanto à fundamentação da contratação poÍ em INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, em conformidade com o aÍt. 74, caplt, inciso V, § 5', da Lei n.' 14.133/2021,
passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise.

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO _ ADEOUACÁO OO ART. 74, V. DA

o

LEI 14.133/202t:

A Secretaria Municipal deSaúde vem expor os motivos que justificam a contratação da
Pessoa fisica: Francisco laécio Batista - CPF no 294.A11.273-87, aduzindo, para tanto as

seguintes razões.

Tal contrataÇão tem como base legal o arÍ. 74, inciso V, § 5'da Lei N" 14.133/21 e
a jtrÍaÇÕe5!-.cs ieri i ! Í t:,', ; i1.r eÍtí, ;.

AÍt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

tl
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalaçôes e
de localização tornem necessária sua escolha.

t..t
§ 5o Nas contÍataçôes com fundamento no inciso V do calmt deste afiigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de consewação, dos custos de
adaptações, quando imprescindiveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortlzação dos investimentos;
II - certificaçâo da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administraçáo e que evidenciem vantagem
para ela.
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O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais
adequadaspara o frrncionamento do PROGRAMA ASSISTÊNCIA DoMICILIAR EM
PACIENTE COM USO DE VENTILAÇÃO MECÂNICAque dará uma maior proreção,
dada alocalizaçãoeestrutura fisicacom dimensÕescapazes deatender aos

recla moseinteressedaAdministraçào.

Sobr eoassur,toMarçalJustenFilho,queressalta

As características do imóvel (tais como localização, dimensão,
edificação,destinação etc.) são relevantes, de modo que AdministÍaçào
não tem outraescolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar
oucom localização determinada, não se torna possível à competiçâo
entre osparticulares.

O assunto tambem é deÍinido por Sérgio Fenaz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam
sobrecompraou locação deimóveldestinado ao serviçopúblico,como bem seÍeportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como
alojamento,localdetrabalhooumoradiadeservidor,desdequesualocalizaçà
oeinstalações se apresentem como viabilizadoras do melhor
desempenho,
paraointeressepúblico,dâsatividadesadmilistrativas.(Dispensaetnexigibil
!r-l:,lerÍel Jcitação p.ó0).

4. DA ruSTIFICATTVA DE PRECO E DO VALOR DA CCNTP.ATACÃO:

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a
contratação em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o aÍt. 74,

caput, rnciso V, da Lei n." 14.133/2021., passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do
contrato.
Aprepostaéproprietáriadeumimóvelsituadona Rua 1' de Janeiro n' 687, Loteamento José

Pastor, Icó-CE, oqualserviráparausonãoresidencialdoMurucipio, oaluguelé novalor de

R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais.

5. DA HABILITAÇÃO JI,JRÍDICA E DA R-EGI,JLARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administração para contÍatação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021,
indispensáveis ao cumprimento do objeto:

{ft. 62. A. habilitação é a fase da licit?.eilü em que se verifica o conjunrc,
de informações e documentos necessários e suhcientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da ticitação, dividindo-se em:
I - Jurídica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;

Diante disso resta deixar resignado que a licitante demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal.

6. DEMONSTRACÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECIJRSOS
ORÇAMENTARIOS COM O COMPROMISSO A SERA§SUMIDO.
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DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16
da Lei Complementar n" 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há
estimativa de impacto Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em
compatibilidade e adequado com a nossa Legislação Municipal, em especial com o PPA -

Plano Plunanual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim, com a LOA - Lei
Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recuros orçamentáÍios, paÍa
asseguraÍ o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da
disponibilidade de dotação orçam entâÍia paÍa a Íal finalidade.
As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à
conta da dotação orçamentária própria da SECRETARIA DE SAUDE do Município de
ICO-CE, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2024, na
sa g1';:::: cla sSifi t, r,-'.: . prJgi - ; -r ji iai'

Elemento de Despesas: Fonte
1.500. 1002.00

7. CONCLUSÃO:

Emrelaçãoaospreços, verifica-sequeosmesmos serão compatíveiscomarealidade do mercado,
podendo a Administraçãocontratá-lossem qualquerafrontaàleideregência dos certames
licitatórios.

Doacimaexposto,inobstanteointeresseemcontÍatarareferida,é decisão discricionária de o
Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Intema
eAssessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o
pÍesenteprocedimento.

Icó(Ce) em 26 de Julho de 2024.

('
Michelle no"qudb"ea&:
Agente de Contratação

Dotação Orçamentiíria:
15.01. 10. 122.0037.2.050 3 3 90.36.00
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